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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  ao 
 Departamento  competente,  providencie  meio  (s) 
 adequado  (s)  para  controlar  o  tráfego  de  veículos 
 na  Rua  dos  Indaiás,  com  o  objetivo  de  proteger  os 
 pedestres. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  ao  Departamento  competente, 
 providencie  meio  (s)  adequado  (s)  para  controlar  o  tráfego  de  veículos  na 
 Rua  dos  Indaiás,  com  o  objetivo  de  proteger  os  pedestres.  Solicito,  após 
 leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Na  Rua  dos  Indaiás,  na  frente  do  número  100,  há  um  intenso  tráfego  de 
 veículos,  grande  parte  conduzidos  por  abusadores  da  velocidade,  que  não 
 respeitam  os  pedestres,  que  passam  muito  por  ali.  É  necessário  analisar  com 
 urgência  qual  meio  de  contenção  de  velocidade  é  mais  adequado  e  instalar  no 
 local  :  lombada,  quebra-mola,  tachão  ou  outro  que  possa  reduzir  a  velocidade, 
 além  de  melhorar  a  sinalização  vertical,  sinalização  horizontal  e  fiscalização 
 contínua  de  agentes  de  trânsito.  Certo  de  contar  com  Vosso  compromisso  com 
 o  bem-estar  da  população  e  pela  justificativa  exposta,  solicito  ao 
 Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  que  avalie  e  providencie  as  ações 
 decorrentes  desta  indicação  com  a  devida  atenção,  considerando  sua 
 relevância para o desenvolvimento e qualidade de vida de nossa comunidade. 

 .                         Sala das Sessões, em 08 de janeiro de 2024. 
 194º ano de elevação de Indaiatuba  à categoria de Freguesia 
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